
 

 

ATA DE ABERTURA 

Ata de abertura da documentação e propostas comerciais referente ao Processo 

Licitatório nº 021/2019, convite nº 005/2019, de 21 de janeiro de 2019, cujo objeto 

consiste no fornecimento de diversos itens de supermercados para limpeza, tais como 

(água sanitária, sabão, lixeiras, sacos para lixo, lustra móveis, álcool, papel higiênico, 

luvas, panos, sabonete líquido, vassouras, baldes, rodos, cloro, esponja de aço para 

serem utilizados em toda Casa Legislativa. Foram convidadas as empresas; Rafael 

Guedes de Araújo; Odilon Constantino da Fonseca e Filho Ltda.; Supermercado Amora 

e Castro Ltda.; Supermercado Eustáquio Rodrigues; Vieira e Souza Supermercados e 

Sacolão Ltda.; e a empresa Arte Original solicitou a cópia do Edital. Aos 28 (vinte e 

oito) dias do mês de janeiro de 2019, às 09:00hs (nove horas) compareceram as  

Empresas Arte Original, representada pelo Senhor Luciano Almeida Fagundes, e a 

empresa Supermercado Amora e Castro Ltda. representada pelo senhor Leandro Amora 

de Castro,  considerando que este é o segundo certame para o mesmo objeto, tendo o 

primeiro sido FRACASSADO por ter comparecido apenas a Empresa Arte Original; 

tendo em vista que foram convidados todos os licitantes conhecidos da praça e que é 

notório o desinteresse na licitação; que há possibilidade de prejuízo à administração; 

considerando ainda a disposição contida no artigo 22 do parágrafo 7º da Lei 8.666/93, a 

CPL resolveu dar prosseguimento ao ato. Sendo assim, a Comissão Permanente de 

Licitação devidamente constituída na forma de Portaria nº004/2019, procedeu a abertura 

dos envelopes contendo a documentação de habilitação, e declarou ambas a empresas 

habilitadas, tendo a COMISSÃO verificado que estão adequados ao Edital. Tendo 

ambos os representantes aberto mão do prazo recursal referente a fase de habilitação 

passou-se a abertura da proposta de preço. A empresa Arte Original LTDA ME 

apresentou preço de R$26.767,50 (Vinte e seis mil, setecentos e sessenta e sete reais, e 

cinqüenta centavos); a empresa Supermercado Amora e Castro LTDA apresentou preço 

de R$41.017,70 (Quarenta e um mil, dezessete reais e setenta centavos). Tendo em vista 

que a media orçamentária para este processo, adquirida a partir de pesquisa de preço de 

mercado é de R$ 40.527,95 (Quarenta mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa e 

cinco centavos), o menor preço apresentado se encontra muito abaixo do orçado, a CPL 



 

 

achou por bem solicitar a empresa Arte Original LTDA ME uma comprovação de 

exequibilidade, através de comprovação de preço de custo, com notas fiscais ou recibos.   

A Comissão e os representantes tiveram vistas e rubricaram todos os documentos e as 

propostas comerciais.  A CPL determina o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

publicação desta ata para recebimento da comprovação de exequibilidade, a mesma 

podendo ser enviada por meio eletrônico. Não havendo mais nada a se tratar a Comissão 

Permanente de Licitação então determinou o encerramento dos trabalhos, e solicitou a 

todos os presentes que assinassem a presente ata.  

São Gonçalo do Rio Abaixo, 28 de janeiro de 2019. 
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